




ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
- Administração Direta e Indireta
- Descentralização e Desconcentração
- Entidades Administrativas



1. (CEBRASPE/TJ PA/2025) Na administração direta, os serviços públicos são prestados por órgãos que 
compõem a estrutura do Estado, sem a criação de nova personalidade jurídica, a exemplo do STF em nível 
federal, e dos tribunais de justiça em nível estadual.

2. (CEBRASPE/UNB/2025 - ADAPTADA) Considera-se administração direta uma série de órgãos dentro da 
mesma pessoa jurídica estatal.

3. (CEBRASPE/PC DF/2025) As entidades compreendidas na administração indireta subordinam-se ao 
ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade.



- ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA



4. (CEBRASPE/TCE MS/2025) Acerca de centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração de poder administrativo, assinale a opção correta.

A) A criação dos entes da administração pública indireta decorre da descentralização de poder.

B) No direito administrativo moderno, desconcentração e descentralização de poder administrativo 
designam situações jurídicas equivalentes.

C) Ocorre descentralização na avocação temporária de competência atribuída a órgão hierarquicamente 
inferior.

D) A desconcentração implica a transferência de poderes e atribuições para um sujeito de direito distinto 
e autônomo.

E) A criação de um órgão especializado em determinada competência administrativa é um exemplo de 
descentralização.



- DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO



(CEBRASPE/POLÍCIA FEDERAL/2025) No tocante à organização administrativa, julgue o seguinte item.

5. Ocorre descentralização administrativa quando o Estado concede ao particular determinado serviço 
público mediante celebração de um contrato.

6. Autarquias são entidades que compõem a administração pública descentralizada, criadas por lei 
específica, com patrimônio e receita próprios, e dotadas de autonomia administrativa e financeira.







7. (CEBRASPE/CAU MG/2025) Autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista são pessoas jurídicas integrantes da administração indireta e, além de serem todas 
criadas ou autorizadas por lei específica, possuem personalidade jurídica, mas não, patrimônio próprio.



8. (CEBRASPE/TCU/2025) Autarquia é entidade descentralizada da administração pública indireta com 
personalidade jurídica de direito público.



9. (CEBRASPE/Polícia Federal/2025) Autarquias são entidades que compõem a administração pública 
descentralizada, criadas por lei específica, com patrimônio e receita próprios, e dotadas de autonomia 
administrativa e financeira.



10. (CEBRASPE/PGE PI/2025) A entidade integrante da administração indireta cuja instituição é 
autorizada por lei específica e cuja área de atuação é definida mediante lei complementar denomina-
se

A) empresa pública.

B) fundação pública.

C) sociedade de economia mista.

D) agência executiva.

E) autarquia.



11. (CEBRASPE/UNB/2025) A dotação patrimonial das fundações instituídas pelo poder público pode ser 
inteiramente pública ou semipública e semiprivada.



12. (CEBRASPE/POLÍCIA FEDERAL/2025) As sociedades de economia mista e as empresas públicas 
desempenham atividade de natureza econômica e se distinguem pela forma de organização e pela 
composição do capital.
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